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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2024 
 

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA-SC, Pessoa Jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n. 11.391.279/0001-06, 
com sede à Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua Senador Nereu 
Ramos, n. 187, Bairro Centro – Peritiba, Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Sr. 
NESTOR JOSÉ BOLL, inscrito no CPF sob o n. 486.395.919-20, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e JCE 
SAÚDE VITAL S/S, inscrita no CNPJ sob o n. 24.501.267/0001-
20, com sede na Rua Getúlio Vargas, n. 500, Sala 04, Edifício das 
Clínicas, Bairro Centro, Concórdia, Santa Catarina, CEP 89.700-
017, neste ato representada por sua Representante Legal a 
Senhora JUCIMARA CHITOLINA, portadora da Carteira de 
Identidade n. 2.132.836 e CPF n. 949.932.469-00, a seguir 
denominada simplesmente de CONTRATADA, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja 
celebração foi autorizada pelo Processo de Licitação n. 26/2023 
Credenciamento Universal n. 03/2023  e Processo Licitatório 
n. 01/2024, Inexigibilidade de licitação n. 01/2024 que está 
amparado no CAPUT do artigo 25 da Lei n. 8.666/93, e se regerá 
pelas Cláusulas e condições que anunciam   a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de fisioterapia objetivando atender a demanda de pacientes da 
secretaria de saúde e bem estar social do município, mediante encaminhamento e 
autorização da secretaria de saúde, conforme abaixo: 
 

Item Descrição Valor Unt. R$ 

01 
Consulta de profissionais de nível superior na atenção 

especialidade em fisioterapia.  
45,00 

02 Fisioterapia Ortopédico (Sessão de 35 minutos). 40,00 

03 Fisioterapia Respiratória (Sessão de 35 minutos). 45,00 

04 Fisioterapia Neurológica (Sessão de 35 minutos). 50,00 

06 Fisioterapia Domiciliar (Sessão de 35 minutos). 80,00 

07 Sessões de Reeducação Postural Global 65,00 

 
Parágrafo único: Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos 
os fins e direito, obrigando as partes em todos os seus termos e condições do 
certame licitatório citado ao preâmbulo deste. 
 
1.2. Os atendimentos aos pacientes deverão ser efetuados na sede da contratada, 

obrigatoriamente situado no perímetro urbano do Município de Peritiba, em local 
que atenda as normas e padrões estabelecidos pelos órgãos competentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A prestação dos serviços objeto deste contrato dar-se-á de acordo com a 
necessidade do paciente e disponibilidade do Município de Peritiba, mediante 
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solicitação devidamente assinada e datada pelo responsável pelo setor de 
expedição de requisições. 
2.2. A CONTRATADA deverá atender aos pacientes com dignidade e respeito, de 
modo universal e igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo sempre 
a qualidade na prestação dos seus serviços. 
2.3. O CONTRATANTE fiscalizará a prestação dos serviços através do órgão 
competente, acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em 
consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais n. 8.080/90 e n. 8.142/90 
e no Decreto Federal n. 1.651 de 28/09/95. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II da Lei n. 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
3.2. A prorrogação prevista no item 3.1 desta Cláusula deverá ser requerida pelo 
órgão interessado ou pela CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias anteriores 
a data do término da vigência deste Termo. 
3.3. Para efetuar o descredenciamento o Profissional deverá enviar requerimento 
endereçado ao Município de Peritiba, com motivos plenamente justificáveis, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
4.1. A remuneração dos serviços previstos se dará unicamente com base no item 
1.1. deste edital. 
4.2. A nota fiscal deverá ser emitida mensalmente e será efetuado o pagamento do 
valor referente à prestação dos serviços, até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente ao da prestação do serviço, após o recebimento da nota fiscal/fatura 
e relatório dos serviços realizados, contendo o nome do paciente e assinatura do 
mesmo, devidamente anexados. 
4.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso de a 
empresa possuir conta em outros bancos o pagamento será através de 
transferência bancária. 
4.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de 
acordo com a Nota de Empenho/Autorização de fornecimento, indicando o serviço 
prestado, quantidade, preço unitário, preço total e número da autorização de 
fornecimento. 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária. 
4.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade.  

4.7. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento 
correrão à seguinte dotação Orçamentária: 
 
Órgão Orçamentário: 11000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA  
Unidade Orçamentária: 11001 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Ação: 2.75 - Manutenção da Atenção Básica em Saúde 
Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
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Para efeitos contábeis estima-se o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 
 
Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA-FMS 
CNPJ: 11.391.279/0001-06 
Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua Senador Nereu Ramos, n. 187, Bairro 
Centro/ CEP: 89750-000 – Peritiba SC 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES 
5.1. O preço proposto e contratado permanecerá fixo e irreajustável. No caso de 
prorrogação, o mesmo será reajustado pelo IPCA, respeitado o período mínimo 
permitido em Lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. A nota fiscal deverá ser emitida mensalmente e será efetuado o pagamento do 
valor referente à prestação dos serviços, até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente ao da prestação do serviço, após o recebimento da nota fiscal/fatura, 
e relatório dos serviços realizados, contendo o nome do paciente e assinatura do 
mesmo, devidamente anexados. 
6.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso da 
empresa possuir conta em outros bancos o pagamento será através de 
transferência bancária. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n. 8.666/93 e 
posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, 
sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
7.2. A rescisão contratual poderá ser: 
7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. 
7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula 
Primeira de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado 
ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, passam a fazer parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição. 
8.2. Efetuar a entrega dos produtos/serviços conforme emissão da Autorização de 

Fornecimento ao proponente vencedor. 
8.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
total do contrato. 
8.4. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto do presente contrato. 
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8.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
8.6. A contratada se obriga a atender integralmente todas a legislações/obrigações 
vigentes pertinentes as atividades e/ou produtos por ela comercializados, podendo 
ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa 
apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação formal, 
sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades nele previstas. 
8.7. Prestar serviços com qualidade, eficiência e comprometimento, zelando pelo 
bem estar dos pacientes. 
8.8. Cumprir com os prazos estabelecidos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
9.1. Caberá ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do 
presente Contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda. 
9.2. Efetuar a fiscalização dos serviços prestados. 
9.3. Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, 
a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, a 
licitante sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades:  
a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica 
do Município de Peritiba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 
2002.  
b) Advertência.  
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 
plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha 
havido processo de licitação;  
d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do 
serviço do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida;  
O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será 
contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo 
ajustado;  
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  
f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução 

total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa será descontada 
dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou 
judicial.  
g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a administração por um período de 2 (dois) anos.  
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
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10.2. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
10.3. Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão 
Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. A licitante sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento 
de suas obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as 
seguintes penalidades:  
10.4. Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas 
neste parágrafo, conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. Designa o fiscal indicado no Decreto Municipal n. 04/2024 de 03 de janeiro 
de 2024, sendo o servidor MARLO DANIEL FINGER, e no caso de seu 
impedimento, a servidora MARCIANE DAISE WUADEN FINGER, para 
acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais 
ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao 
setor de contabilidade do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 
12.1. A licitante vencedora deve garantir a qualidade, eficiência e 
comprometimento nos serviços prestados, zelando pelo bem estar dos pacientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
13.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 
ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 
presente termo, na forma prevista em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
15.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência 
às diretrizes da Lei n. 8.666/93, e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Santa Catarina, para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o 
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 

 
Município de Peritiba – SC., em 15 de janeiro de 2024. 
 
 

_____________________________________ 
NESTOR JOSÉ BOLL 

Prefeito Municipal em Exercício  
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________________________________________ 

JCE SAÚDE VITAL S/S  
Contratada 

 
 

____________________________________ 
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL 

Testemunha 

____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
 

 

 
 

___________________________________________ 
MARCIANE DAISE WUADEN FINGER 

Fiscal do Contrato 

_______________________________ 
MARLO DANIEL FINGER 

Fiscal do Contrato 
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